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Assinatura: 

INDICAÇÃO N° 374/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSOES, 16 de setembro de 2024.

J Câmara Municipal de Pirai
• Estado do Rio de Janeiro

Entendo plenamente justificada a presente proposição 
aguardo medidas para seu pronto atendimento.

Carlos Alexandre Correia da Silva 
Vereador

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ f 
Protncnln N° 0114-1/(24

Carlos Alexandre Correia de Silva (Xandeco), 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, 
indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que determine à Secretaria 
competente, que seja estudada a possibilidade da instalação de 
bebedouro nas quadras poliesportivas dos Bairros do Sossego e Enseada 
das Garças, neste município.

A referida solicitação vem de encontro ao grande 
número de crianças e adolescentes que frequentam a quadra, devido aos 
projetos sociais desenvolvido no local, e também quando usufruem do 
espaço com a família, necessitando assim, de um bebedouro para saciar a 
sede dos usuários que precisam se hidratar. Tal reivindicação já foi objeto 
de igual teor na indicação de n° 185/2023, de autoria deste vereador.
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